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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

l>lliNSAGE I Nº_ Ü..;;;....;.O...:'{):.<--___ n_E_...;;rJJO.=_~--l;..;:v~eliWUJ~· .~"--------D-E._l_._9_9_5_. 

Senhor Presidente , 

Senhores Vereadores , 

Com a finalidade de dar continuidade ininterrup

ta aos serviços de fisioterapia do balneário r~{b'las Quentes", estamos r 

encaminhando , para a apreciação dos senhores , o Projeto de Lei em an~ 

visando ampliar no quadro ele servidores tecporário da Prefeitura Huni 

cipal , previstos pela Lei nº 1 . 785 , de 10 de janeiro üe 1995, mais um 

( 01) FISIOTERAPBUTA . 

Aquele serviço fora alÍ implantado em caráter ex 

pcrimental através de reversão de pessoal da secretaria de saúde. A me 

dida fora muito bem aceita pelos usuários daquele Balne ário , pois pas

saram a receber mais um tratamento medicinal daquele cor.tplexo , valori 

zando assim, o nosso principal centro tur{stico ele visitação pÚblica . 

Sen mais, 

Atenciosaoente, 

Pref cito gunicipal 



.-.. . . 

--. .. _ 
A ----·----

ESTADO DE MATO GRO 

P o ", .. )· r U . 
~~ ... fi l fl J JO<Jde 

DE 1.995. 

Dá nova redação à di~ 

positivos da Lei que men 

ciona" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MA TO GROSSO, SR. WIU-IAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Câmara :Mu 

nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art . 12 - O Artigo 12, inciso III, al{nea ll1JU 

da Lei nº 1.7 85 , de lO de janeiro de 1.995, passa a vigorar com a se

guinte redação: 

"Art. 12 -

I - • · • 

II - . . . 
III - ... 

a -

b - 02 (dois) fisioterapeutas . 11 

Art~ 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes er.1 c ontrário. 

Barra do Garças-~1T., r2o de de 1995 . 

Prefeito I~nicipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
LEI Nº !{g:J DE fO DE ~11/l.Q DE 1995. 

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal 

"Autoriza a contratação tempo
rária de p e ssoal e dá outras 
providência s." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ES
TADO DE MATO GROSSO, SR. WILMAR PERES DE FARIAS , faz saber que a 
câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Para atender a p restação de servi
ços considerados de excepcional interesse pÚbl i co, fica o Prefei
to autorizado a contratar temporariamente, até o dia 31.12.95, 
prorrogando-se o prazo por mais doze meses se sob reviver o inte
resse pÚblico, o seguinte pessoal: 

I - Para atender a necess i dade de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer, cor 
rendo a despesa pela atividade 2.041 - 3131 do Orçamento vigente: 

a) 60 (sessenta) professores para o 1º Grau 
do Ensino Básico; 

b) 14 (quatorze) odontÓlogo s para atendimen
to da clientela discente da Rede Municipal de Ensino ; 

c) 30 (trinta) vigias; 
d) 01 (um) psicÓlogo. 

II - Ainda para a Secretari a Munic ipal de Edu 
cação, Cultura, Desportos e Lazer, pela atividade 2.033 - 3131 do 
Orçamento vigente, 16 (dezesseis) mÚsicos para preenchimento de 
vagas na Banda Municipal; 

III - Para a Secretaria Mun icipal de SaÚde, 
correndo a despesa pela atividade 2.052 - 3131 do Orçamento vige~ 
te: 

a) 08 (oito) auxiliares de enfermagem; 
b) 01 (um) fisioterapeut a; 
c) 05 (cinco) médicos planton istas. 

IV - Para a Secretaria Municipal de Viação e 
Serviços PÚblicos, com encargos para a ativida de 2 .062 - 3131 do 
Orçamento vigente, 100 (cem) garis. 

, Art. 2º - O pessoal a ser contratado percebe 
ra remuneração compativel às mesmas funções constantes do Quadro 
de Pessoal de Carreira da Prefeitura. 

Art. 3º - Se a necessidade do serviço se tor 
na permanente e findo o prazo previsto no art. 1º desta Lei, a in 
vestidura ao Quadro de Pessoal de Carreira da Prefeitura sÓ se 
concretizará mediante prévia aprovação em concurso pÚblico de pro 
vas ou de provas e titulos. -

sua publicação. 

trário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 5º - Revogam-se as disposiçÕes em con-

GABINETE DO PREFEITO MUNI~IPAL 

' 
Barra do Garças-MT, {Ode~ de 1995 

WILMAR }-~E FARIAS 
Prefe~~~u~icipal 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇAO 

P A R E C E R 

Ao projeto de Lei nº 008/95 
de autoria do Poder Executivo Muni-

cipal 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, analizando o Projeto de Lei, em epÍgrafe 

oferece PARECER FAVORÁVEL, 

legal e constitucional. 

, 
por entender que o mesmo e 

Sala das ComissÕes 

Municipalde Barra do Garças-MT., em 

Relator 

da câmara 

\. 

o 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

CO.HSSÃO DE ECONOJ.tiA E FINA :ÇAS 

·roj t o d * r .. 1 n 008/95 
au or ,n (1-Poder Executivo Muni-

cipa.l 

1} FINA;ÇAS 
an1 lh~OJ'ldo o ro.1eto Lei F.! ncionado , oferece PARECER 

FA ORÁVEL, por en .. n r qu o mo l e l constitu
cional . 

rt.unioi al de Barr do G 
d s 

ae- .T . t , m 

,..... Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:-

CÜmara 

"' " <:...---
. ET:;l ,, . 

AS 

Barra do Garças -:- Mato Grosso 



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

VOTAÇÃO 
(\ 

I MAT8RIA vcU)~ cft u '-1.9 Oo<ç/Q.{ 

I I LEGENDA I SIM NÃO EREADORES 

I Alacir Vieira Cândido ( " 
(\ I Dr. Aldemar Araújo Guirra ~(1k") 1J~ ch ~f'fl ~ lo 

AIRTON ALMEIDA NOGUEIRA 

Clodoaldo Alves da Silva 

-
llNA T.IDZA \'T'EIXEIRA 44GNELLI 
ANTONIO DE FARIAS 

CELSO MARTINS S"POiill 

GQN~&LQ DE QLIYE1FA QQSTA NF.TID 
Lázaro Sipriano de Carvalho 

Dr. Lourival Moreira da Mata ' 
JOAN D'ARC ROCHA 

MT GITET, MOR EIRA DAS I T,Y A 

V ALOON VARJ AO 

Paulo Reis de Freitas 

ZOZIMQ. WELLINGTON FERREIRA 
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